LEI N° 92


Que concede subvenção.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder ao Conselho Particular Sagrada   Família, da   Sociedade   São   Vicente de   Paulo, uma      subvenção       anual de

NCr$-4.800,00 (Quatro mil e oitocentos cruzeiros novos).


§ Único – A subvenção de que trata o presente artigo será paga em prestações mensais de NCr$-400,00 (quatrocentos cruzeiros novos) e distribuída pelo Conselho Particular Sagrada Família entre suas 12  (doze) conferências, em partes iguais.


Art. 2° - A partir da Segunda prestação de que trata o § Único do artigo 1°, o pagamento da prestação vencida só se efetuará mediante apresentação de cópia  autenticada dos recibos firmados pelas Conferências e relatório sucinto do emprego de recebimento anterior.


Art. 3° - A partir do exercício de 1968, a subvenção de que trata a presente Lei, constará de rubrica orçamentária.


Art. 4° - Para ocorrer as despesas de que trata a presente Lei, fica aberto o crédito especial de NCr$-4.000,00 (quatro mil cruzeiros novos), destinado às prestações de março e dezembro.


Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará m vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo,  16 de março de 1967.


As.)  Jaimar de Castro Coura

                        Prefeito Municipal

      
As.) Perácio de Araújo Bicalho

                            Secretário.

